Materia Legislativa - 176/1965
Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinéria

Data: 18 de Novembro de 1965

Ementa: Os prédios de apartamentos que néo chegarem ao
término apés cinco anos de aprovada a primeira planta de

construgao, pagarao o imposto territorial correspondente &
area ocupada na forma estabelecida nesta Lei.




